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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 324/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n"*
747.491.029-20.

CONTRATADA: MULTIACAO PROD E EQUIP P/ LIMPEZA LTDA. , devidamente
Inscrita no CNPJ sob n.° 73.244.337/0001-18, com sede à Rua Sergipe, 512,
Aivoradoa, Francisco Beltrão, PR, neste ato representado pelo Administrador o Sr.
VALCIR DALLA COSTA, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 3.033.358-6, e do
CPF sob n.° 345.849.279-87, residente e domiciliado(a), na Cidade de Francisco
Beltrão, PR, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato,
que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 061/2021 pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

assim como

O objeto deste contrato é a aquisição de produtos de alimentação, higiene, limpeza e
utensílios para uso das secretarias do Município De Planalto-PR, nas condições fixadas
nas cláusulas a seguir:

Lote Item Produto Màrca UN Quant Preço Preço
total

2 01 DETERGENTE
DESENGORDURANTE

AMONIACAL, limpador
para sujeira pesada, co
DETERGENTE
DESENGORDURANTE

AMONIACAL, limpador
para sujeira pesada,
com

desengordurante
enxágüe para pisos,
com alto poder de
remoção de óleos e
gorduras(fogões, coifas,
suggar e outros) e, em

açao
com

INSERT UN 400 24,40 9.760,00
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ladrilhos e outros pisos
encerados ou outros
acabamentos. anuia

cheiro de gordura e
fritura. ‘Ideal para
limpeza pesada, faixa
de concentração para o
uso: de 1,0 a 5,0% (de
10 a 50 ml por litro de
água), aspecto: líquido;
ph 10,0
composição
tensoativo
amônia, alcalinizante e

sequestrante, princípio
ativo: dodecilbenzeno

sulfonato de sódio (n°
cas 25155 - 30 - 0) 4,0
-  7,0%. embalagem:
bombona de 5 litros.

-  11,5
química
aniônico

2 02 LUVA DE SEGURANÇA
para proteção das
mãos.
PÓ/AMIDO

LUVA DE SEGURANÇA
para proteção das

Vinil SEM
Fabricada

mãos. Vinil SEM
PÓ/AMIDO Fabricada
em resina de PVC

incolor. Isenta de pó.
Ambidestra. Aprovadas
pelo Ministério do
Trabalho Atóxica e
epirogênica.
Descartável e de uso
único, Caixa com 100
unidades

DESCA
RPAK

CX 15 86,98 1.304,70

2 03 TOUCA
DESCARTÁVEL
confeccionada

tecido não tecido (tnt)
micro per TOUCA
DESCARTÁVEL
confeccionada

tecido não tecido (tnt)
micro perfurada, com
elástico

extremidades: redonda

em

em

nas

NOBRE PCTE 100 19,64 1.964,00

A(,in«clo defonriAdigiial por
MULTI ACAO PflOOUTOS £MULTIACAO PRODUTOS

E EQUIPAMENTOS PARA EOUlPAMENTOSPARA
LIMPEZA

1:73244337000118
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anatômica

branca, tamanho único;
pacotes
toucas.

e cor

100com

04 MÁSCARA
DESCARTÁVEL
TRIPLA,
MÁSCARA
DESCARTÁVEL

TRIPLA, com elástico,
caixa com 50 unidades
Tamanho único

Validade: 5 anos após a
data de fabricação.
Estrutura, material e

camada:
polipropileno não tecido
cor branca - (camada
externa) 2^ camada:
papel filtro meit blown
(BFE; =95%) - (camada
do meio) 3^ camada:
polipropileno não tecido
cor branca - (camada
interna)
aproximadas
produto: 9,5cm(l) x

com

iacor:

Dimensões
do

17,5cm(a)Registro da
Anvisa.

2 NOBRE UN 500 21,00 10.500,00

TOTAL 23.528,70

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 061/2021, juntameníe com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$ 23.528,70 (vinte
e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta centavos) daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL”

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. MULTIACAO A$strddo de forme diQiiel

PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS PARA
LIMPEZA
1:73244337000118

por MLLTl ACAO PRODUTOS
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Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria Municipal de Esportes, comprovando que  o objeto foi entregue em
conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n'’ 061/2021.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
aliquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A contratada deverá entregar os itens de forma parcelada, conforme

solicitação da Secretaria requisitante, em até 07{sete) dias corridos após o
requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal solicitante. Os itens
serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão
informadas à Secretaria Municipal solicitante. A entrega será feita na sede da

MULTI ACAO
PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS
PARA LIMPEZA
U73244337000n8
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Prefeitura Municipal de Planalto, localizada na Praça São Francisco de Assis,
Centro, n°1583, Planalto estado do Paraná.

O requerimento deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridos;
Local onde serão entregues os itens;
Prazo para entrega dos mesmos;
Quantidade dos itens;
Assinatura da nutricionista responsável.
As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos;
Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no
termo de referência e da proposta de preços;
Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a
vigência do contrato.

Para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com
os requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950.
As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus

Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da

empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos
de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e
bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme
boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e
relacionamento no local de entrega.
Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo
baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados
conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou
biológica aos alimentos.

Todos os produtos deverão estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo
de validade total no ato da entrega.
As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das
despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante
manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

e nao

pneus,

como

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

i)

k)

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

MULTI ACAO
PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS PARA
LIMPEZA

L:73244337000118

Assirud? de forme digitei por
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Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
00030 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000
00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
02132 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.30.00.00.01059
02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000
02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
02950 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, 0 contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

na

MULTI ACAO

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
PARA LIMPEZA

L;73244337000n8

Assinâdo de toima digilal

por MULTi ACAO PRODUTOS
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniiateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

se for 0 caso, cobrada

MULTI ACAO

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
PARA LIMPEZA
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
0 valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Municipio
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLAUSULA NONA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;

0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

a)
b)

c)
contratado;
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d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração:
a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato:
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

e)
cessão ou

f)

g)
h)
i)

j)

k)

em

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios qerais de
direito.

e as

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
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contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, 08 de outubro de 2021.

Assinado de forma digital por
MULTi ACAO PRODUTOS EMULTI ACAO PRODUTOS

E EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAMENTOS para
LIMPEZA LIMPEZA 1:7324433700

t. %
0118

Dados; 2021.10.08 16:35:12
-03’00'

L:73244337000118

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

10


